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SESSÃO LEGISLATIVA DA 13ª. LEGISLATURA 
PAUTA DA 37ª. SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DELIBERATIVA/2015 

 
Data: 23 de novembro de 2015. 

 
Horário início: 19h30 

 

  Local: Plenário Sidney Sanches  

    

EXPEDIENTE: (duração 01 hora e 30 minutos – Art. 109 em diante) 

 

Abertura: Pela grandeza da Pátria e do Município de Nova Andradina, declaro aberta essa  
 

Sessão Ordinária.   
 

SERÁ ENTOADO NA 1ª SEGUNDA-FEIRA DE CADA MÊS. 
 

Convidamos a todos os presentes para cantar o HINO DE NOVA ANDRADINA 
 
Leitura Bíblica 

 

 (Leitura e votação da Ata da Sessão anterior (Art. 110) 

 

I – Leitura do Expediente recebido de diversos (Art. 111) – relação com tópicos anexa. 

 

II – Leitura do Expediente recebido do Executivo e Secretarias (Art. 111). 

 

III – Leitura do Expediente apresentado pelos Vereadores (Art. 111). 

 
IV – Leitura das proposições: (Art. 111 - §1º); 

 
1-PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DO EXECUTIVO 
 

015/2015 Prefeito 
 
Regime de Urgência  
 

Projeto de Lei Complementar nº. 015, de 12 de 
novembro de 2015, que “Define a estrutura 

administrativa e gerencial da Fundação Instituto 

de Tecnologia e Inovação de Nova Andradina - 

FINOVA, e dá outras providências”. 

016/2015 Prefeito 
 
Regime de Urgência  
 

Projeto de Lei Complementar nº. 016, de 12 de 
novembro de 2015, que “Autoriza o Poder 

Executivo a instituir a Fundação de Esporte e 

Lazer do município de Nova Andradina, o Fundo 

Municipal de Esporte - FME, e dá outras 

providências”. 
017/2015 Prefeito 

 
Regime de Urgência  

Projeto de Lei Complementar nº. 017, de 17 de 
novembro de 2015, que “Institui o programa 

municipal de Parcerias Público-Privadas – PMP 
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 do município de Nova Andradina, e dá outras 

providências”. 
018/2015 Prefeito 

 
Regime de Urgência  
 

Projeto de Lei Complementar nº. 018, de 18 de 
novembro de 2015, que “Acrescenta o §4º. Ao 

art. 14 da Lei Complementar nº. 169, de 18 de 

setembro de 2014, e dá outras providências”. 
 

2-PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO 
 

027/2015 Prefeito 
 
Regime de Urgência  
 
 
 

Projeto de Lei nº. 027, de 12 de novembro de 
2015, que “Institui a Política Municipal de 

Saneamento Básico, compreendendo os serviços 

de abastecimento de água, esgotamento sanitário, 

limpeza urbana, manejo de resíduos sólidos, e 

manejo de águas pluviais urbanas na sede e 

distritos do município de Nova Andradina-MS, e 

dá outras providências”. 

028/2015 Prefeito 
 
Regime de Urgência  

Projeto de Lei nº. 028, de 19 de novembro de 
2015, que “Dispõe sobre a revogação da Lei nº. 

1.177, de 19 de dezembro de 2013. 

029/2015 Prefeito 
 
Regime de Urgência  
 

Projeto de Lei nº. 029, de 20 de novembro de 
2015, que “Dispõe sobre a desafetação e 

autorização do Poder Executivo, mediante 

licitação, promover a alienação de um lote de 

terras com área de 6,05ha, e dá outras 

providências”. 
 
3-REQUERIMENTO 
 

143/2015 Vereador Roberto Alves Pereira- 
PMDB 
 
 
 

REQUER À MESA DIRETORA, que seja 

encaminhado expediente ao Prefeito 

Municipal, SR. ROBERTO HASHIOKA 
SOLER, e à Secretária Municipal de 

Educação, Cultura e Esporte, SRA. NAIR 
APARECIDA LORENCINI RUSSO, 

requerendo as informações abaixo 

formalizadas sobre o tempo de permanência 
de circos e parques de diversões em nosso 
município. 
a) Existe lei que regulamenta a 

instalação e prazo para permanência de circos 

e parques de diversões em nosso município? 

b) No caso de sim, qual o 

tempo previsto de permanência para início e 

término de suas atividades? 

c) De acordo com a lei, qual o 

prazo de instalação de um novo parque ou 

circo logo após a saída do outro? 

d)  



 

CÂMACÂMACÂMACÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA    
Estado de Mato Grosso do Sul 

 
 

Rua São José, 664 
79750-000 – Nova Andradina/MS  
Fone: (67) 3441-0700 | Site: http://www.novaandradina.ms.leg.br 

 

 

 

 

 

 

3

144/2015 Vereador Vicente Lichoti-PT 
 
 

REQUER À MESA DIRETORA, que seja 

encaminhado expediente ao Prefeito de Nova 

Andradina, SR. ROBERTO HASHIOKA 
SOLER, ao Governador do Estado de Mato 

Grosso do Sul, SR. REINALDO 
AZAMBUJA, à Secretária Municipal de 

Infraestrutura, SRA. ELIZABETH 
SUMIKO ANAMI NOGUEIRA, e ao 

Secretário de Estado de Infraestrutura e 

Diretor-Presidente da Agência Estadual de 

Gestão de Empreendimentos (AGESUL), SR. 
MARCELO MIGLIOLI, requerendo as 

seguintes informações: 

a) Cópia da Licitação e Convênio do 

Governo do Estado com Prefeitura Municipal, 

destinado às obras de intervenção viária que 

dão acesso ao Centro de Diagnóstico e 

Prevenção do Câncer, Conjuntos 

Habitacionais Celina Gonçalves, Almesinda 

Costa Souza e Randolfo Jareta, e Campus da 

UFMS de Nova Andradina, pela Rodovia MS 

134; 

b) Nome da empreiteira responsável pela 

obra; 

c) Prazo estabelecido para a entrega das 

obras. 

145/2015 Vereador Vicente Lichoti-PT 
 
 

REQUER À MESA DIRETORA, que seja 

encaminhado expediente ao, ao Governador 

do Estado de Mato Grosso do Sul, SR. 
REINALDO AZAMBUJA, à Coordenação 
da Caravana da Saúde, e ao Presidente do 

Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul, 

SR. JOÃO MARIA LÓS, requerendo as 

seguintes informações: 

a) Quando serão entregues as certidões 

de casamento e divórcio realizadas pela 

Caravana da Saúde, considerando a sua 

realização no município de Nova Andradina? 

b) Quais os motivos justificam o atraso 

da entrega destas certidões? 

 
4-INDICAÇÃO 
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542/2015 Vereador Vicente Lichoti-PT 
 
 
 

INDICA À MESA DIRETORA, que seja 

encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, 

SR. ROBERTO HASHIOKA SOLER e ao 

Secretário Municipal de Serviços Públicos, SR. 
UMBERTO CANESQUE FILHO, solicitando 

estudos de viabilidade técnica e econômica para 

a substituição das lâmpadas comuns das vias 

públicas por lâmpadas de tecnologia LED – 

Light Emitting Diode. 

 
543/2015 Vereador José Ferraz Chagas Filho-

PMDB 
 
 

INDICA Á MESA DIRETORA, que seja 

encaminhado expediente ao Prefeito, SR. 
ROBERTO HASHIOKA SOLER, com cópia 

ao Secretário Municipal de Serviços Público, 
SR. UMBERTO CANESQUE FILHO, à 

Diretora do DEMTRAN, SRA. RITA DE 
CASSIA DE SOUZA OLIVEIRA, solicitando 

que se faça um estudo para implantação de um 

semáforo, na esquina da Antônio Joaquim de 

Moura Andrade, com a rua Cristo Rei. 

 
544/2015 Vereador Quemuel de Alencar 

Florentino-PDT 
 
 

INDICA À MESA DIRETORA, que seja 

encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, 

SR. ROBERTO HASHIOKA SOLER, com 

cópia a Procuradora Geral do município de 

Nova Andradina, DRA. PRICILA 
CARVALHO EICH, solicitando criação de lei 

municipal que garanta a servidora lactante 

direito a uma hora por dia para amamentar o 

filho, até que este complete um ano de idade, 

sendo a hora fracionada em dois períodos de 

meia hora se a jornada for de dois turnos. 
545/2015 Vereador Valter Masuzo Yasunaka-

PSDB 
 
 

INDICA À MESA DIRETORA, que seja 

encaminhado expediente ao Prefeito Municipal 

de Nova Andradina, SR. ROBERTO 

HASHIOKA SOLER, à Secretária Municipal 

de Serviços Públicos, SRA. ELIZABETH 

SUMIKO ANAMI NOGUEIRA, ao Diretor 

Executivo de Assessoramento da AGESUL, SR. 
JOEL FERNANDO ANDREASSI, ao Diretor 

Presidente da AGESUL, SR. EDNEI 

MARCELO MIGLIOLI, ao Deputado 

Estadual, PROF. RINALDO MODESTO, 
solicitando que sejam realizados estudos para a 

implantação de placas de identificação 

quilométrica na MS-276 que liga Nova 

Andradina à Ivinhema e na MS-134 que liga 

Nova Andradina ao Distrito de Nova Casa 

Verde.  
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546/2015 Vereador Valter Masuzo Yasunaka-
PSDB 
 
 

INDICA À MESA DIRETORA, que seja 

encaminhado expediente ao Prefeito Municipal 

de Nova Andradina, SR. ROBERTO 

HASHIOKA SOLER, e ao Secretário 

Municipal de Serviços Públicos, SR. 
UMBERTO CANESQUE FILHO, solicitando 

que seja executado o serviço de recapeamento 

asfáltico na rua Redentor, no trecho 

compreendido entre a Avenida Alcides Menezes 

de Faria e a rua José Pereira Sobrinho.  

547/2015 Vereador Aparecido Soares de 
Oliveira-PSDB 
 
 

INDICA À MESA DIRETORA, que seja 

encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, 

SR. ROBERTO HASHIOKA SOLER, e ao 

Secretário Municipal de Saúde, SR. SILVIO 
SENHORINI, solicitando que seja colocado ar-

condicionado no prédio próximo da Prefeitura 

no Distrito de Nova Casa Verde, onde é 

realizado fisioterapias. 

 

548/2015 Vereador José dos Santos Correia-
PMDB 
 
 
 

INDICA Á MESA DIRETORA, que seja 

encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, 

SR. ROBERTO HASHIOKA SOLER, ao 

Deputado Estadual, SR. RENATO CAMARA, 

ao Governador do Estado de Mato Grosso do 

Sul, SR. REINALDO AZAMBUJA, à 

Senadora, SRA. SIMONE TEBET, ao Diretor 

Presidente da AGRAER, SR. ENELVO IRADI 
FELINI, ao Secretario de Estado de Produção e 

Agricultura Familiar, SR. FERNANDO 
MENDES LAMAS, e ao Superintendente 

Regional do INCRA, SR. HUMBERTO DE 
MELLO PEREIRA, solicitando que sejam 

disponibilizado aos produtores da Associação 

dos Pequenos Produtores do Retiro de Frutuoso 

do P.A. Teijin/Fetagri, com sede na Linha Asa 

Branca, lote nº. 363, do Sítio Nossa Senhora 

Aparecida, em Nova Andradina-MS, os 

seguintes equipamentos agrícolas: uma 

forrageira hidráulica, para produção de silagem; 

uma grade niveladora de 36 discos, para nivelar 

depois do arado; um triângulo de arrasto, para 

limpeza de pastagem; um vincão, para semear; 

um terraceador, para construção de curvas de 

nível; um desecador, para plantio; uma concha 

hidráulica traseira, para carregar; uma 

envelopadora de silagem; uma caçamba, para 

transportar. 
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549/2015 Vereadores José dos Santos Correia-
PMDB e José Ferraz Chagas Filho-
PMDB 
 
 
 

INDICAM Á MESA DIRETORA, que seja 

encaminhado expediente ao Prefeito, SR. 
ROBERTO HASHIOKA SOLER, ao 

Secretário Municipal de Serviços Públicos, SR. 
UMBERTO CANESQUE FILHO, e à 

Secretária Municipal de Infraestrutura, SRA 
ELIZABETH SUMIKO ANAMI 
NOGUEIRA, solicitando que seja viabilizada 

uma patrulha mecanizada para abertura da 

estrada mestre e ramais da área societária do 

Assentamento Santa Olga, para escoar a 

produção, onde vai beneficiar aproximadamente 

160 famílias, que já se encontra com as áreas 

individualizadas.  

550/2015 Vereador Aparecido Soares de 
Oliveira-PSDB 
 
 
 

INDICA À MESA DIRETORA, que seja 

encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, 

SR. ROBERTO HASHIOKA SOLER e ao 

Secretário Municipal de Serviços Públicos, SR. 
UMBERTO CANESQUE FILHO, solicitando 

o recapeamento em toda a extensão da Avenida 

Eulenir de Oliveira Lima. 

 

551/2015 Vereadores Aparecido Soares de 
Oliveira-PSDB e Quemuel de Alencar 
Florentino-PDT 
 
 

INDICAM À MESA DIRETORA, que seja 

encaminhado expediente ao Prefeito, SR. 
ROBERTO HASHIOKA SOLER, com cópia 

à Secretária Municipal de Infraestrutura, SRA. 
ELIZABETH SUMIKO ANAMI 
NOGUEIRA, ao Secretário Municipal de 

Serviços Públicos, SR. UMBERTO 
CANESQUE FILHO, e ao Gerente Regional 

Leste da Sanesul, SR. JAIR RIBEIRO DE 
OLIVEIRA, reiterando indicação nº 
163/2013, que solicita a implantação de rede de 

esgoto no Conjunto Habitacional Durval 

Andrade Filho. 
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552/2015 Vereadores Edson Tolotti Machado-
PT e Vicente Lichoti-PT 
 
 
 

INDICAM À MESA DIRETORA, que seja 

encaminhado expediente ao Prefeito Municipal 

de Nova Andradina, SR. ROBERTO 
HASHIOKA SOLER, à Secretária Municipal 

de Educação, Cultura e Esporte, SRA. NAIR 
APARECIDA LORENCINI RUSSO, e ao 

Senador da República, SR. DELCÍDIO DO 
AMARAL, solicitando que seja feito o cadastro 

e acompanhamento técnico junto ao Plano de 

Ações Articuladas (PAR) do Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação (FNDE) e 

Programa “Caminho da Escola” das seguintes 

demandas e melhorias para a Educação 

Municipal: 

a) lousas digitais (PAR) 

b) utensílios e eletrodomésticos para as 

cozinhas escolares (PAR); 

c) 3 (três) ônibus para o transporte escolar 

(Caminho da Escola). 

553/2015 Vereador Vicente Lichoti-PT 
 
 
 

INDICA À MESA DIRETORA, que seja 

encaminhado expediente ao Prefeito Municipal 

de Nova Andradina, SR. ROBERTO 
HASHIOKA SOLER, ao Presidente da Câmara 

Municipal de Nova Andradina, SR. 
APARECIDO SOARES DE OLIVEIRA, e ao 

Secretário Municipal de Planejamento e 

Controle, SR. RENATO PIRES, solicitando a 

indicação e inclusão de dois Vereadores para 

integrarem ao grupo de trabalho responsável por 

estruturar o projeto integrado para regularização 

fundiária dos imóveis do Distrito de Nova Casa 

Verde. 

554/2015 Vereador Sandro Roberto Hoici-DEM INDICA À MESA DIRETORA, que seja 

encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, 
SR. ROBERTO HASHIOKA SOLER, e ao 

Secretário Municipal de Saúde, SR. SILVIO 
SENHORINI, solicitando que haja a divulgação 

do protocolo de diagnóstico e atendimento do 

Zika Vírus a todos os médicos da cidade em 

especial aos que atendem na rede pública, e 

também no Hospital Regional “Francisco Dantas 

Maniçoba”. 
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555/2015 Vereador Aparecido Soares de 
Oliveira-PSDB 

INDICA À MESA DIRETORA, que seja 

encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, 

SR. ROBERTO HASHIOKA SOLER e ao 

Secretário Municipal de Serviços Públicos, SR. 
UMBERTO CANESQUE FILHO, solicitando 

que seja feito um levantamento das condições de 

toda a malha asfáltica dos Conjuntos 

Habitacionais Argemiro Ortega Gutierrez, Bella 

Vista I e II, incluindo a rua Espírito Santo, no 

trecho entre a Avenida Eulenir de Oliveira Lima, 

até a rua Antônio Duarte, realizando assim os 

serviços necessários para sanar os problemas 

encontrados. 
 

5-MOÇÃO 
 

77/2015 Vereador Vicente Lichoti-PT 
 
 
 
 

REQUER À MESA DIRETORA que seja 

encaminhada MOÇÃO DE 
PARABENIZAÇÃO aos Cabos da Policia 

Rodoviária Militar do Estado de Mato Grosso do 

Sul, JOSÉ MIGUEL CALIXTO BASTOS e 

JOSÉ RICARDO FERREIRA BARBOSA, 
pela atuação firme, combativa e honrosa em 

diversas operações, sempre bem sucedidas, 

sobretudo no combate ao Tráfico de Drogas, 

frente à Base Operacional PRE AMANDINA, 

MS 276 km 148.  

78/2015 Vereadores Roberto Alves Pereira-
PMDB, Quemuel de Alencar 
Florentino-PDT e Newton Luiz de 
Oliveira-PMDB 

REQUEREM À MESA DIRETORA, que seja 

encaminhada MOÇÃO DE 
PARABENIZAÇÃO ao CONSELHO DE 
PASTORES E LÍDERES EVANGÉLICOS 
DE NOVA ANDRADINA/MS (CONPEN), 
neste ato representado pelo presidente, Pastor 

Elvis Lopes, pela 4ª. edição da Marcha pra 

Jesus, que será realizado dia 21 de novembro de 

2015, em nosso município. 

79/2015 Vereador Aparecido Soares de 
Oliveira-PMDB 
 
 

REQUER À MESA DIRETORA, que seja 

encaminhada MOÇÃO DE 
PARABENIZAÇÃO ao CLUBE DOS 
DESBRAVADORES EL SHADAY, neste ato 

representado pelo Diretor......, em comemoração 

aos seus 15 anos no município de Nova 

Andradina. 
 
V- Uso da Palavra no Expediente –Tema livre-(Art. 112) 
 
 (Terminada a leitura das matérias do expediente, o Presidente destina o tempo restante da 
hora do Expediente para debates, uso da tribuna. 
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INTERVALO -10 minutos 
 
ORDEM DO DIA: (Art. 113). (fase da sessão onde serão discutidas e deliberadas as matérias) 

 
6-VOTAÇÃO DOS PROJETOS 
 

   

 
Uso da Palavra na Explicação Pessoal - (Art. 121) – (30 minutos - sorteio) Manifestação sobre 

atitudes pessoais, assumidas durante a sessão ou no exercício do mandato. 

 

ENCERRAMENTO  
 
Depois da explicação Pessoal dos Vereadores inscritos o Presidente diz:  
Declaro encerrada a presente sessão agradecendo a presença de todos, e convidando-os para 
assistirem à 38ª. SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DELIBERATIVA, que será realizada no 
dia 30 DE NOVEMBRO DE 2015. 
 
TRIBUNA LIVRE (Art. 123.)  


